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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

LEI Nº 1719 DE 20

 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 
                                                          

“DISPÕE SOBRE AS INSTITUIÇÕES DOS CONSELHOS ESCOLARES E DO FÓRUM DOS 
CONSELHOS ESCOLARES DAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ARAMINA CONFORME ESPECIFICA.”

 

 

Art. 1° Ficam estabelecidas nesta Lei as disposições necessárias às instituições dos Conselhos 
Escolares e do Fórum dos Conselhos Escolares das unidades de ensino da rede pública municipal de 
Aramina, de acordo com os artigos 205 e 206, inciso VI da 
da Lei federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conforme a redação dada pela Lei federal n° 
14.644, de 02 de agosto de 2023

Parágrafo único. Os estabelecimentos de ensino de todos os segmentos da educação básica 
(educação infantil e ensino fundamental), deverão instituir seus Conselhos Escolares, competindo à 
Secretaria Municipal de Educação a instituição do Fórum dos Conselhos Escolares.

Art. 2° Os Conselhos Escolares e o Fórum dos Conselhos Escolares, órgãos de caráter deliberativo, 
constituir-se-ão como instâncias máximas da gestão democrática nos assuntos referentes às ações 
pedagógicas, administrativas e financeiras das unidades de ensino,
das políticas públicas desenvolvidas no âmbito escolar, resguardados os princípios constitucionais, 
as disposições legais e as diretrizes da política educacional da Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único. Para a consecução de seus fins, serão funções do Conselho Escolar e do Fórum do 
Conselho Escolar, além da deliberativa:

I – função consultiva: refere-se à emissão de pareceres para dirimir dúvidas e tomar decisões quanto 
às questões pedagógicas, administrativas e fi

II – função fiscalizadora: refere
administrativa e financeira da unidade escolar, garantindo a legitimidade de suas ações;
III –  função mobilizadora: refere
acesso e permanência dos estudantes em busca da qualidade social da educação;
IV – função pedagógica: refere
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DISPÕE SOBRE AS INSTITUIÇÕES DOS CONSELHOS ESCOLARES E DO FÓRUM DOS 
CONSELHOS ESCOLARES DAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ARAMINA CONFORME ESPECIFICA.” 

MARIA MADALENA DA SILVA
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no artigo 68 da L. D. M., de 05.04.90, etc.;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo e sanciono a seguinte lei: 
 
 

Ficam estabelecidas nesta Lei as disposições necessárias às instituições dos Conselhos 
Escolares e do Fórum dos Conselhos Escolares das unidades de ensino da rede pública municipal de 

os artigos 205 e 206, inciso VI da Constituição da República e o artigo 14 
da Lei federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conforme a redação dada pela Lei federal n° 
14.644, de 02 de agosto de 2023. 

Os estabelecimentos de ensino de todos os segmentos da educação básica 
(educação infantil e ensino fundamental), deverão instituir seus Conselhos Escolares, competindo à 
Secretaria Municipal de Educação a instituição do Fórum dos Conselhos Escolares.

Os Conselhos Escolares e o Fórum dos Conselhos Escolares, órgãos de caráter deliberativo, 
ão como instâncias máximas da gestão democrática nos assuntos referentes às ações 

pedagógicas, administrativas e financeiras das unidades de ensino, assim como no direcionamento 
das políticas públicas desenvolvidas no âmbito escolar, resguardados os princípios constitucionais, 
as disposições legais e as diretrizes da política educacional da Secretaria Municipal de Educação.

secução de seus fins, serão funções do Conselho Escolar e do Fórum do 
Conselho Escolar, além da deliberativa: 

se à emissão de pareceres para dirimir dúvidas e tomar decisões quanto 
às questões pedagógicas, administrativas e financeiras no âmbito de sua competência;

função fiscalizadora: refere-se ao acompanhamento e fiscalização da gestão pedagógica, 
administrativa e financeira da unidade escolar, garantindo a legitimidade de suas ações;

função mobilizadora: refere-se ao estímulo a participação da comunidade escolar e local, ao 
acesso e permanência dos estudantes em busca da qualidade social da educação;

função pedagógica: refere-se ao acompanhamento sistemático das ações educativas 
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DISPÕE SOBRE AS INSTITUIÇÕES DOS CONSELHOS ESCOLARES E DO FÓRUM DOS 
CONSELHOS ESCOLARES DAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE PÚBLICA 

SILVA, Prefeita 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no artigo 68 da L. D. M., de 05.04.90, etc.; 

que a Câmara Municipal aprovou e eu 

Ficam estabelecidas nesta Lei as disposições necessárias às instituições dos Conselhos 
Escolares e do Fórum dos Conselhos Escolares das unidades de ensino da rede pública municipal de 

Constituição da República e o artigo 14 
da Lei federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conforme a redação dada pela Lei federal n° 

Os estabelecimentos de ensino de todos os segmentos da educação básica 
(educação infantil e ensino fundamental), deverão instituir seus Conselhos Escolares, competindo à 
Secretaria Municipal de Educação a instituição do Fórum dos Conselhos Escolares. 

Os Conselhos Escolares e o Fórum dos Conselhos Escolares, órgãos de caráter deliberativo, 
ão como instâncias máximas da gestão democrática nos assuntos referentes às ações 

assim como no direcionamento 
das políticas públicas desenvolvidas no âmbito escolar, resguardados os princípios constitucionais, 
as disposições legais e as diretrizes da política educacional da Secretaria Municipal de Educação. 

secução de seus fins, serão funções do Conselho Escolar e do Fórum do 

se à emissão de pareceres para dirimir dúvidas e tomar decisões quanto 
nanceiras no âmbito de sua competência; 

se ao acompanhamento e fiscalização da gestão pedagógica, 
administrativa e financeira da unidade escolar, garantindo a legitimidade de suas ações; 

se ao estímulo a participação da comunidade escolar e local, ao 
acesso e permanência dos estudantes em busca da qualidade social da educação; 

se ao acompanhamento sistemático das ações educativas 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 2
 p

es
so

as
:  

M
A

R
IA

 M
A

D
A

LE
N

A
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 N
E

IV
A

 M
A

R
IA

 L
A

C
E

R
D

A
 M

A
R

O
TT

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ra

m
in

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

8B
C

E
-A

C
B

A
-8

F9
F-

84
71

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

B
C

E
-A

C
B

A
-8

F9
F-

84
71

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ARAMINA

Conforme Lei Municipal nº 1.468 de 19 de Janeiro de 2018

Segunda-feira, 24 de junho de 2024 Ano VI | Edição nº 828A Página 3 de 28

Município de Aramina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA
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Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 
                                                          

desenvolvidas pela unidade es
aprendizagem. 

                      

     DOS CONSELHOS ESCOLARES

                       

Da Natureza, dos Conceitos e da Finalidade do Conselho Escolar

Art. 3° Os Conselhos Escolares serão centros permanentes de debate e órgãos articuladores de todos 
os setores escolares e comunitários, constituindo
colegiado formado por representantes das comunidades escolar e local, de acordo com as n
estabelecidas nesta Lei. 

§ 1º Entende-se por comunidade escolar, para efeito desta Lei, o conjunto constituído pelos 
membros da escola como professores, orientadores educacionais, supervisores, administradores 
escolares, demais servidores públicos qu
pais ou responsáveis legais dos estudantes.

§ 2º Por comunidade local entende
e que não seja pertencente a nenhuma das outras cate
artigo. 

Art. 4º O Conselho Escolar será regido por Estatuto próprio na conformidade com os dispostos 
legais vigentes que lhes forem aplicáveis.

Art. 5º A autonomia do Conselho Escolar se exercerá nos limites da legislação de ensino, das 
políticas e diretrizes educacionais emanadas 
pedagógica da escola, comprometidas com a oportunidade de acesso e permanênc
escola pública com qualidade de ensino. 

Art. 6º O Conselho Escolar terá como finalidade:

I – promover o exercício da cidadania no interior da escola, articulando a integração e a participação 
entre os diversos segmentos da comunidade escolar
qualidade, laica, gratuita e universal;

II – acompanhar e avaliar o trabalho pedagógico desenvolvido pela comunidade escolar, propondo 
intervenções necessárias, tendo como premissa a execução da Proposta Peda

III – fortalecer os espaços de efetiva participação da comunidade escolar e local nos processos 
decisórios. 

Parágrafo único. No desenvolvimento de suas atividades, o Conselho Escolar observará os 
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desenvolvidas pela unidade escolar, com o objetivo da melhoria do processo de ensino e de 

                      CAPÍTULO II 

DOS CONSELHOS ESCOLARES 

                       SEÇÃO I 

Da Natureza, dos Conceitos e da Finalidade do Conselho Escolar

olares serão centros permanentes de debate e órgãos articuladores de todos 
os setores escolares e comunitários, constituindo-se em cada estabelecimento de ensino de um 
colegiado formado por representantes das comunidades escolar e local, de acordo com as n

se por comunidade escolar, para efeito desta Lei, o conjunto constituído pelos 
membros da escola como professores, orientadores educacionais, supervisores, administradores 
escolares, demais servidores públicos que exerçam atividades administrativas na escola, estudantes e 
pais ou responsáveis legais dos estudantes. 

Por comunidade local entende-se a população que reside e/ou trabalha nas imediações da escola 
e que não seja pertencente a nenhuma das outras categorias definidas no parágrafo anterior deste 

O Conselho Escolar será regido por Estatuto próprio na conformidade com os dispostos 
legais vigentes que lhes forem aplicáveis. 

A autonomia do Conselho Escolar se exercerá nos limites da legislação de ensino, das 
políticas e diretrizes educacionais emanadas da Secretaria Municipal de Educação e da proposta 

, comprometidas com a oportunidade de acesso e permanênc
escola pública com qualidade de ensino.  

O Conselho Escolar terá como finalidade: 

promover o exercício da cidadania no interior da escola, articulando a integração e a participação 
entre os diversos segmentos da comunidade escolar e local na construção de uma escola pública de 
qualidade, laica, gratuita e universal; 

acompanhar e avaliar o trabalho pedagógico desenvolvido pela comunidade escolar, propondo 
intervenções necessárias, tendo como premissa a execução da Proposta Peda

fortalecer os espaços de efetiva participação da comunidade escolar e local nos processos 

No desenvolvimento de suas atividades, o Conselho Escolar observará os 
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colar, com o objetivo da melhoria do processo de ensino e de 

Da Natureza, dos Conceitos e da Finalidade do Conselho Escolar 

olares serão centros permanentes de debate e órgãos articuladores de todos 
se em cada estabelecimento de ensino de um 

colegiado formado por representantes das comunidades escolar e local, de acordo com as normas 

se por comunidade escolar, para efeito desta Lei, o conjunto constituído pelos 
membros da escola como professores, orientadores educacionais, supervisores, administradores 

e exerçam atividades administrativas na escola, estudantes e 

se a população que reside e/ou trabalha nas imediações da escola 
gorias definidas no parágrafo anterior deste 

O Conselho Escolar será regido por Estatuto próprio na conformidade com os dispostos 

A autonomia do Conselho Escolar se exercerá nos limites da legislação de ensino, das 
da Secretaria Municipal de Educação e da proposta 

, comprometidas com a oportunidade de acesso e permanência de todos à 

promover o exercício da cidadania no interior da escola, articulando a integração e a participação 
e local na construção de uma escola pública de 

acompanhar e avaliar o trabalho pedagógico desenvolvido pela comunidade escolar, propondo 
intervenções necessárias, tendo como premissa a execução da Proposta Pedagógica da escola; 

fortalecer os espaços de efetiva participação da comunidade escolar e local nos processos 

No desenvolvimento de suas atividades, o Conselho Escolar observará os 
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Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 
                                                          

princípios da legalidade, impessoalidade, 

Das Atribuições do Conselho Escolar

Art. 7º As principais atribuições do Conselho Escolar são:

I – propor diretrizes para o planejamento anual da escola, inclusive do calendário escolar, e 
acompanhar o seu desenvolvimento;

II – colaborar para o aperfeiçoamento das atividades desenvolvidas pela escola quando consultado, 
em matéria didático-científica, administrativa e disciplinar;

III – contribuir na elaboração de projetos de recuperação da aprendizagem, de a
normas legais e diretrizes emanadas da 

IV – orientar e acompanhar o processo de matrícula, visando garantir a ampliação gradual do acesso 
à educação infantil e o acesso universalizado ao ensino fundamental;

V – auxiliar na realização de medidas que visem ao levantamento da demanda manifesta por vagas 
para o atendimento de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade;

VI – deliberar sobre providências destinadas a prevenir ou corrigir atos de indisciplina colet
quaisquer outras anomalias no âmbito da unidade escolar;

VII – contribuir na formulação de projetos que visem à sensibilização e envolvimento das famílias 
na vida escolar dos filhos e enfrentamento dos problemas da unidade escolar;

VIII – criar e garantir mecanismos de participação efetiva e democrática da comunidade escolar e 
local na definição e aprovação do Projeto Pedagógico, sugerindo modificações sempre que 
necessário; 

IX – desencadear campanhas de esclarecimento sobre o zelo e conservação do pa
do prédio escolar, da importância da educação pública de qualidade, enfrentamento dos problemas 
da infância e juventude, prevenção às drogas e doenças, dentre outras;

X – tornar efetivo a participação dos pais no processo educativo, incen
envolvimento na vida escolar de seus filhos;

XI – participar ativamente das atividades da escola, das reuniões convocadas pelo Diretor de Escola, 
da elaboração de plano de gestão e da decisão sobre a aplicação de recursos financeiros 
unidade escolar e sua prestação de contas;

XII – tornar efetiva a participação de todas as categorias representadas no Conselho Escolar;
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princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

SEÇÃO II 

Das Atribuições do Conselho Escolar 

 

s principais atribuições do Conselho Escolar são: 

propor diretrizes para o planejamento anual da escola, inclusive do calendário escolar, e 
desenvolvimento; 

colaborar para o aperfeiçoamento das atividades desenvolvidas pela escola quando consultado, 
científica, administrativa e disciplinar; 

contribuir na elaboração de projetos de recuperação da aprendizagem, de a
normas legais e diretrizes emanadas da Secretaria Municipal de Educação; 

rientar e acompanhar o processo de matrícula, visando garantir a ampliação gradual do acesso 
à educação infantil e o acesso universalizado ao ensino fundamental; 

auxiliar na realização de medidas que visem ao levantamento da demanda manifesta por vagas 
para o atendimento de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade; 

deliberar sobre providências destinadas a prevenir ou corrigir atos de indisciplina colet
quaisquer outras anomalias no âmbito da unidade escolar; 

contribuir na formulação de projetos que visem à sensibilização e envolvimento das famílias 
na vida escolar dos filhos e enfrentamento dos problemas da unidade escolar;

antir mecanismos de participação efetiva e democrática da comunidade escolar e 
local na definição e aprovação do Projeto Pedagógico, sugerindo modificações sempre que 

desencadear campanhas de esclarecimento sobre o zelo e conservação do pa
do prédio escolar, da importância da educação pública de qualidade, enfrentamento dos problemas 
da infância e juventude, prevenção às drogas e doenças, dentre outras; 

tornar efetivo a participação dos pais no processo educativo, incen
envolvimento na vida escolar de seus filhos; 

participar ativamente das atividades da escola, das reuniões convocadas pelo Diretor de Escola, 
da elaboração de plano de gestão e da decisão sobre a aplicação de recursos financeiros 
unidade escolar e sua prestação de contas; 

tornar efetiva a participação de todas as categorias representadas no Conselho Escolar;
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moralidade, publicidade e eficiência. 

propor diretrizes para o planejamento anual da escola, inclusive do calendário escolar, e 

colaborar para o aperfeiçoamento das atividades desenvolvidas pela escola quando consultado, 

contribuir na elaboração de projetos de recuperação da aprendizagem, de acordo com as 

rientar e acompanhar o processo de matrícula, visando garantir a ampliação gradual do acesso 

auxiliar na realização de medidas que visem ao levantamento da demanda manifesta por vagas 

deliberar sobre providências destinadas a prevenir ou corrigir atos de indisciplina coletiva e 

contribuir na formulação de projetos que visem à sensibilização e envolvimento das famílias 
na vida escolar dos filhos e enfrentamento dos problemas da unidade escolar; 

antir mecanismos de participação efetiva e democrática da comunidade escolar e 
local na definição e aprovação do Projeto Pedagógico, sugerindo modificações sempre que 

desencadear campanhas de esclarecimento sobre o zelo e conservação do patrimônio público, 
do prédio escolar, da importância da educação pública de qualidade, enfrentamento dos problemas 

tornar efetivo a participação dos pais no processo educativo, incentivando-os para maior 

participar ativamente das atividades da escola, das reuniões convocadas pelo Diretor de Escola, 
da elaboração de plano de gestão e da decisão sobre a aplicação de recursos financeiros por parte da 

tornar efetiva a participação de todas as categorias representadas no Conselho Escolar; 
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XIII – promover atividades culturais visando o enriquecimento curricular;

XIV – aprovar o plano de aplicação de recursos financeiros oriundos de transferências ou captados 
pela escola, em consonância com a legislação vigente e o projeto pedagógico da unidade de ensino;

XV – participar do processo de discussão, elaboração ou alteração do Regimento Escola
nele as competências e o funcionamento do Conselho Escolar;

XVI – convocar, quando necessário e em conjunto com a equipe de direção da unidade, assembleias 
gerais da comunidade escolar e local, para discussão e deliberação de assuntos de sua c

XVII – avaliar o desempenho da unidade escolar, considerando as diretrizes, metas e estratégias 
determinados no Plano Municipal de Educação e o Plano de Gestão da unidade;

XVIII – acompanhar a evolução dos indicadores educacionais (evasão, aprovação, reprovação, 
rendimento e desenvolvimento, entre outros), propondo, quando necessário, ações pedagógicas e/ou 
outros encaminhamentos, visando a melhoria da qualidade social da educação 

XIX – fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e financeira da unidade escolar;

XX – analisar e aprovar a prestação de contas da(s) aplicação(ões) financeira(s) da unidade escolar;

XXI – auxiliar a gestão da unidade na divulgação periódica, 
das informações referentes ao uso dos recursos financeiros, resultados obtidos e qualidade dos 
serviços prestados; 

XXII – promover relações de cooperação e intercâmbio com outros Conselhos Escolares e com o 
Fórum dos Conselhos Escolares.

Parágrafo único. O Conselho Escolar poderá criar subcomissões para tratar de temas, discussões, 
proposições e encaminhamentos específicos.

Da Composição do Conselho Escolar

Art. 8° O Conselho Escolar será composto do Diretor da
das comunidades escolar e local, eleitos por seus pares, mediante assembléia específica e 
observando os princípios da representatividade democrática, legitimidade e coletividade, nas 
seguintes categorias:  

I – 2 (dois) representantes dos professores atuantes na escola;

II – 1 (um) representante dos profissionais do Suporte Pedagógico atuantes na escola (exceto 
Diretor de Escola); 

III – 1 (um) representante dos demais servidores públicos que exercem atividades administrativas 
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promover atividades culturais visando o enriquecimento curricular; 

aplicação de recursos financeiros oriundos de transferências ou captados 
pela escola, em consonância com a legislação vigente e o projeto pedagógico da unidade de ensino;

participar do processo de discussão, elaboração ou alteração do Regimento Escola
nele as competências e o funcionamento do Conselho Escolar; 

convocar, quando necessário e em conjunto com a equipe de direção da unidade, assembleias 
gerais da comunidade escolar e local, para discussão e deliberação de assuntos de sua c

avaliar o desempenho da unidade escolar, considerando as diretrizes, metas e estratégias 
determinados no Plano Municipal de Educação e o Plano de Gestão da unidade;

acompanhar a evolução dos indicadores educacionais (evasão, aprovação, reprovação, 
rendimento e desenvolvimento, entre outros), propondo, quando necessário, ações pedagógicas e/ou 
outros encaminhamentos, visando a melhoria da qualidade social da educação 

fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e financeira da unidade escolar;

analisar e aprovar a prestação de contas da(s) aplicação(ões) financeira(s) da unidade escolar;

auxiliar a gestão da unidade na divulgação periódica, de acordo com a prestação de contas, 
das informações referentes ao uso dos recursos financeiros, resultados obtidos e qualidade dos 

promover relações de cooperação e intercâmbio com outros Conselhos Escolares e com o 
nselhos Escolares. 

O Conselho Escolar poderá criar subcomissões para tratar de temas, discussões, 
proposições e encaminhamentos específicos. 

SEÇÃO III 

Da Composição do Conselho Escolar 

O Conselho Escolar será composto do Diretor da Escola, membro nato, e de representantes 
das comunidades escolar e local, eleitos por seus pares, mediante assembléia específica e 
observando os princípios da representatividade democrática, legitimidade e coletividade, nas 

dos professores atuantes na escola; 

dos profissionais do Suporte Pedagógico atuantes na escola (exceto 

dos demais servidores públicos que exercem atividades administrativas 

 
Fls.________ 
 
______________ 
Prefeita Municipal 

SP. CEP: 14550-000 

aplicação de recursos financeiros oriundos de transferências ou captados 
pela escola, em consonância com a legislação vigente e o projeto pedagógico da unidade de ensino; 

participar do processo de discussão, elaboração ou alteração do Regimento Escolar, incluindo 

convocar, quando necessário e em conjunto com a equipe de direção da unidade, assembleias 
gerais da comunidade escolar e local, para discussão e deliberação de assuntos de sua competência; 

avaliar o desempenho da unidade escolar, considerando as diretrizes, metas e estratégias 
determinados no Plano Municipal de Educação e o Plano de Gestão da unidade; 

acompanhar a evolução dos indicadores educacionais (evasão, aprovação, reprovação, 
rendimento e desenvolvimento, entre outros), propondo, quando necessário, ações pedagógicas e/ou 
outros encaminhamentos, visando a melhoria da qualidade social da educação escolar; 

fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e financeira da unidade escolar; 

analisar e aprovar a prestação de contas da(s) aplicação(ões) financeira(s) da unidade escolar; 

de acordo com a prestação de contas, 
das informações referentes ao uso dos recursos financeiros, resultados obtidos e qualidade dos 

promover relações de cooperação e intercâmbio com outros Conselhos Escolares e com o 

O Conselho Escolar poderá criar subcomissões para tratar de temas, discussões, 

Escola, membro nato, e de representantes 
das comunidades escolar e local, eleitos por seus pares, mediante assembléia específica e 
observando os princípios da representatividade democrática, legitimidade e coletividade, nas 

dos profissionais do Suporte Pedagógico atuantes na escola (exceto 

dos demais servidores públicos que exercem atividades administrativas 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 M
A

D
A

LE
N

A
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 N
E

IV
A

 M
A

R
IA

 L
A

C
E

R
D

A
 M

A
R

O
T

T
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
m

in
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

B
C

E
-A

C
B

A
-8

F
9F

-8
47

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
B

C
E

-A
C

B
A

-8
F

9F
-8

47
1



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ARAMINA

Conforme Lei Municipal nº 1.468 de 19 de Janeiro de 2018

Segunda-feira, 24 de junho de 2024 Ano VI | Edição nº 828A Página 6 de 28

Município de Aramina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

LEI Nº 1719 DE 20

 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 
                                                          

na escola (não docentes); 

IV – 2 (dois) representantes dos pais ou responsáveis legais dos estudantes
matriculados na escola e frequentes;

V – 1 (um) representante dos estud

VI – 1 (um) representante da comunidade local, vinculado ou não a Centros Comunitários ou 
entidades equivalentes. 

§ 1º Os conselheiros de que trata os incisos I e III deste artigo deverão guardar ví
as categorias que representam, devendo esta condição constituir
no processo eletivo. 

§ 2º A categoria dos estudantes será representada por membro que possua, comprovadamente, idade 
superior a 10 (dez) anos. 

§ 3º Os representantes dos estudantes terão sempre direito a voz e voto, salvo nos assuntos que, por 
força legal, sejam restritos aos que estiverem no gozo da capacidade civil.

§ 4º Nas escolas que não tenham aluno com idade superior a 10 (dez) anos, 
legais dos estudantes terão 3 (três) representantes, em virtude da não representatividade da categoria 
de estudantes. 

§ 5º As categorias dos pais ou responsáveis legais dos estudantes e da comunidade local não poderão 
ser representadas por servidores públicos lotados na respectiva unidade escolar. 

§ 6º O representante da comunidade local 
em sua primeira reunião, sendo considerado para sua indicação, entre outros, os critérios de
disponibilidade, relação com o trabalho educacional desenvolvido na escola e representatividade 
junto à comunidade. 

§ 7º Para cada membro titular deverá ser nomeado um suplente, representante da mesma categoria 
com assento no Conselho, que substituirá o t
em seus afastamentos definitivos, ocorridos antes do fim do mandato.

§ 8º Quando houver vacância de membro de qualquer representação, sem possibilidade de 
substituição por suplente, o Diretor de Escola
membro. 

§ 9º Não poderá um mesmo membro representar mais de uma categoria concomitantemente.

Art. 9º O Diretor de Escola será o Presidente do Conselho Escolar, e o Vice
entre os conselheiros na primeira reunião do colegiado, nos termos previstos no seu Estatuto.
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2 (dois) representantes dos pais ou responsáveis legais dos estudantes
matriculados na escola e frequentes; 

1 (um) representante dos estudantes regularmente matriculados na escola e frequentes; e

1 (um) representante da comunidade local, vinculado ou não a Centros Comunitários ou 

Os conselheiros de que trata os incisos I e III deste artigo deverão guardar ví
as categorias que representam, devendo esta condição constituir-se como pré

A categoria dos estudantes será representada por membro que possua, comprovadamente, idade 

Os representantes dos estudantes terão sempre direito a voz e voto, salvo nos assuntos que, por 
força legal, sejam restritos aos que estiverem no gozo da capacidade civil. 

Nas escolas que não tenham aluno com idade superior a 10 (dez) anos, 
legais dos estudantes terão 3 (três) representantes, em virtude da não representatividade da categoria 

As categorias dos pais ou responsáveis legais dos estudantes e da comunidade local não poderão 
das por servidores públicos lotados na respectiva unidade escolar. 

O representante da comunidade local será indicado pelos demais membros do Conselho Escolar 
em sua primeira reunião, sendo considerado para sua indicação, entre outros, os critérios de
disponibilidade, relação com o trabalho educacional desenvolvido na escola e representatividade 

Para cada membro titular deverá ser nomeado um suplente, representante da mesma categoria 
com assento no Conselho, que substituirá o titular em seus impedimentos temporários, provisórios e 
em seus afastamentos definitivos, ocorridos antes do fim do mandato. 

Quando houver vacância de membro de qualquer representação, sem possibilidade de 
substituição por suplente, o Diretor de Escola convocará reunião do Conselho que indicará novo 

Não poderá um mesmo membro representar mais de uma categoria concomitantemente.

O Diretor de Escola será o Presidente do Conselho Escolar, e o Vice
heiros na primeira reunião do colegiado, nos termos previstos no seu Estatuto.

SEÇÃO IV 
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2 (dois) representantes dos pais ou responsáveis legais dos estudantes regularmente 

antes regularmente matriculados na escola e frequentes; e 

1 (um) representante da comunidade local, vinculado ou não a Centros Comunitários ou 

Os conselheiros de que trata os incisos I e III deste artigo deverão guardar vínculo formal com 
se como pré-requisito à participação 

A categoria dos estudantes será representada por membro que possua, comprovadamente, idade 

Os representantes dos estudantes terão sempre direito a voz e voto, salvo nos assuntos que, por 

Nas escolas que não tenham aluno com idade superior a 10 (dez) anos, os pais ou responsáveis 
legais dos estudantes terão 3 (três) representantes, em virtude da não representatividade da categoria 

As categorias dos pais ou responsáveis legais dos estudantes e da comunidade local não poderão 
das por servidores públicos lotados na respectiva unidade escolar.  

indicado pelos demais membros do Conselho Escolar 
em sua primeira reunião, sendo considerado para sua indicação, entre outros, os critérios de 
disponibilidade, relação com o trabalho educacional desenvolvido na escola e representatividade 

Para cada membro titular deverá ser nomeado um suplente, representante da mesma categoria 
itular em seus impedimentos temporários, provisórios e 

Quando houver vacância de membro de qualquer representação, sem possibilidade de 
convocará reunião do Conselho que indicará novo 

Não poderá um mesmo membro representar mais de uma categoria concomitantemente. 

O Diretor de Escola será o Presidente do Conselho Escolar, e o Vice-Presidente será eleito 
heiros na primeira reunião do colegiado, nos termos previstos no seu Estatuto. 
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Do Funcionamento do Conselho Escolar

Art. 10. A atuação dos membros do Conselho Escolar:

I – não será remunerada; 

II – será considerada atividade de relevante interesse
certidão do período de sua atuação, para quaisquer fins;

III – assegurará isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou 
prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro e sobre as pessoas que lhes 
confiarem ou deles receberem informações;

IV – vedará, quando os conselheiros
dos demais servidores da escola, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada ao serviço em 
função das atividades do Conselho;

V – vedará, quando os conselheiros forem representantes de 
no curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades escolares.

Art. 11. O mandato dos membros titulares e suplentes do Conselho Escolar será de 2 (dois) anos, 
permitida uma recondução para o próximo m

Parágrafo único. Não será permitida nova participação de um mesmo conselheiro em 3 (três) 
mandatos consecutivos no âmbito do Conselho Escolar, inclusive para representação de categoria 
diversa daquela que representou nos mandatos findos.

Art. 12. O Conselho Escolar receberá da unidade escolar os subsídios necessários ao seu 
funcionamento, tais como os materiais de expediente e o apoio
disponibilização da estrutura física para realização de suas reuniões e atividades.

Art. 13. O Conselho Escolar deverá reunir
(duas) vezes por semestre, e, extraordinariamente, sempre que for necessário. 

§ 1º As reuniões ordinárias serão convocadas pelo Presidente do Conselho, com 5 (cinco) dias
antecedência, exceto no caso de reunião extraordinária, cujo prazo mínimo será de 12 (doze) horas, e 
a pauta deverá ser definida no ato convocatório. 

§ 2º As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente do Conselho Escolar ou a pedido 
de 1/3 (um terço) de seus membros, em requerimento dirigido ao Presidente, especificando o motivo 
da convocação.  

Art. 14. As reuniões do Conselho Escolar serão instaladas com a maioria absoluta dos integrantes e 
suas deliberações serão tomadas por maioria si
própria. 

§ 1º Maioria absoluta, para fins desta Lei, refere
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Do Funcionamento do Conselho Escolar 

A atuação dos membros do Conselho Escolar: 

será considerada atividade de relevante interesse social, facultando aos seus membros obter 
certidão do período de sua atuação, para quaisquer fins; 

assegurará isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou 
prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro e sobre as pessoas que lhes 
confiarem ou deles receberem informações; 

vedará, quando os conselheiros forem representantes de professores, Suporte Pedagógico ou 
dos demais servidores da escola, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada ao serviço em 
função das atividades do Conselho; 

vedará, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em atividades do Conselho, 
no curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades escolares.

O mandato dos membros titulares e suplentes do Conselho Escolar será de 2 (dois) anos, 
permitida uma recondução para o próximo mandato. 

Não será permitida nova participação de um mesmo conselheiro em 3 (três) 
mandatos consecutivos no âmbito do Conselho Escolar, inclusive para representação de categoria 
diversa daquela que representou nos mandatos findos. 

Conselho Escolar receberá da unidade escolar os subsídios necessários ao seu 
funcionamento, tais como os materiais de expediente e o apoio-administrativo quanto à 
disponibilização da estrutura física para realização de suas reuniões e atividades.

O Conselho Escolar deverá reunir-se no âmbito da unidade escolar, ordinariamente, 2 
(duas) vezes por semestre, e, extraordinariamente, sempre que for necessário. 

As reuniões ordinárias serão convocadas pelo Presidente do Conselho, com 5 (cinco) dias
antecedência, exceto no caso de reunião extraordinária, cujo prazo mínimo será de 12 (doze) horas, e 
a pauta deverá ser definida no ato convocatório.  

As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente do Conselho Escolar ou a pedido 
1/3 (um terço) de seus membros, em requerimento dirigido ao Presidente, especificando o motivo 

As reuniões do Conselho Escolar serão instaladas com a maioria absoluta dos integrantes e 
suas deliberações serão tomadas por maioria simples dos presentes e deverão ser registradas em Ata 

Maioria absoluta, para fins desta Lei, refere-se à presença de 50% (cinquenta por cento) mais 1 

 
Fls.________ 
 
______________ 
Prefeita Municipal 

SP. CEP: 14550-000 

facultando aos seus membros obter 

assegurará isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou 
prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro e sobre as pessoas que lhes 

forem representantes de professores, Suporte Pedagógico ou 
dos demais servidores da escola, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada ao serviço em 

estudantes em atividades do Conselho, 
no curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades escolares. 

O mandato dos membros titulares e suplentes do Conselho Escolar será de 2 (dois) anos, 

Não será permitida nova participação de um mesmo conselheiro em 3 (três) 
mandatos consecutivos no âmbito do Conselho Escolar, inclusive para representação de categoria 

Conselho Escolar receberá da unidade escolar os subsídios necessários ao seu 
administrativo quanto à 

disponibilização da estrutura física para realização de suas reuniões e atividades. 

se no âmbito da unidade escolar, ordinariamente, 2 
(duas) vezes por semestre, e, extraordinariamente, sempre que for necessário.  

As reuniões ordinárias serão convocadas pelo Presidente do Conselho, com 5 (cinco) dias de 
antecedência, exceto no caso de reunião extraordinária, cujo prazo mínimo será de 12 (doze) horas, e 

As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente do Conselho Escolar ou a pedido 
1/3 (um terço) de seus membros, em requerimento dirigido ao Presidente, especificando o motivo 

As reuniões do Conselho Escolar serão instaladas com a maioria absoluta dos integrantes e 
mples dos presentes e deverão ser registradas em Ata 

se à presença de 50% (cinquenta por cento) mais 1 
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(um) do total de membros que compõem o Conselho Escolar.

§ 2º Maioria simples, para fins desta Lei, refere
(um) dos membros presentes na reunião do Conselho.

§ 3º Após 30 (trinta) minutos do horário marcado para início da reunião, ela terá início, ficando 
autorizado o funcionamento do Conselho Escolar independentemente do número de presentes, 
deliberando pela maioria simples.

Art. 15. A vacância da função de conselheiro dar
aposentadoria, perda do vínculo com a escola
no intervalo de 12 (doze) meses, morte ou destituição. 

Parágrafo único. O ato de destituição da função de conselheiro será definido em Estatuto próprio. 

Art. 16. Caberá ao suplente:  

I – substituir o titular em caso de impedimento; 

II – completar o mandato do titular em caso de vacância. 

Parágrafo único. Ao suplente é facultado participar em todas as reuniões e atividades do Conselho 
Escolar, sem direito a voto quando presente o titular

Art. 17. Os trabalhos desenvolvidos em reunião do Conselho Escolar serão registrados em ata, em 
livro próprio, devidamente aberto, com folhas numeradas e rubricadas em verso e anverso.

Da Eleição dos Membros do Conselho Escolar

Art. 18. Os membros do Conselho Escolar serão eleitos por seus pares, mediante processo eletivo 
direto e secreto, ou por aclamação.

§ 1° Cada categoria elaborará Ata da eleição do(s) seu(s) representante(s), que será assinada pelos 
membros da Comissão Eleitoral.

§ 2° A lista de votantes, com as respectivas assinaturas, deverá ser anexada à Ata.

§ 3° Todos os registros e documentos referentes à escolha dos representantes do Conselho Escolar 
deverão ser arquivados em pasta específica do colegiado, na escola.

§ 4º A posse do Conselho Escolar sempre será dada pelo Diretor de Escola, quando assumirá o posto 
de Presidente do colegiado. 

Art. 19. Para eleição dos membros componentes do primeiro Conselho Escolar, o Diretor de Escola 
designará Comissão Eleitoral, formada por integrante

§ 1º Nas eleições seguintes, o Presidente do Conselho Escolar designará Comissão Eleitoral formada 
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(um) do total de membros que compõem o Conselho Escolar. 

Maioria simples, para fins desta Lei, refere-se ao voto de 50% (cinquenta por cento) mais 1 
(um) dos membros presentes na reunião do Conselho. 

Após 30 (trinta) minutos do horário marcado para início da reunião, ela terá início, ficando 
uncionamento do Conselho Escolar independentemente do número de presentes, 

deliberando pela maioria simples. 

A vacância da função de conselheiro dar-se-á por conclusão do mandato, renúncia, 
perda do vínculo com a escola, ausência injustificada em 3 (três) reuniões ordinárias 

no intervalo de 12 (doze) meses, morte ou destituição.  

O ato de destituição da função de conselheiro será definido em Estatuto próprio. 

substituir o titular em caso de impedimento;  

completar o mandato do titular em caso de vacância.  

Ao suplente é facultado participar em todas as reuniões e atividades do Conselho 
Escolar, sem direito a voto quando presente o titular. 

Os trabalhos desenvolvidos em reunião do Conselho Escolar serão registrados em ata, em 
livro próprio, devidamente aberto, com folhas numeradas e rubricadas em verso e anverso.

SEÇÃO V 

Da Eleição dos Membros do Conselho Escolar 

s do Conselho Escolar serão eleitos por seus pares, mediante processo eletivo 
direto e secreto, ou por aclamação. 

Cada categoria elaborará Ata da eleição do(s) seu(s) representante(s), que será assinada pelos 
membros da Comissão Eleitoral. 

a de votantes, com as respectivas assinaturas, deverá ser anexada à Ata.

Todos os registros e documentos referentes à escolha dos representantes do Conselho Escolar 
deverão ser arquivados em pasta específica do colegiado, na escola. 

nselho Escolar sempre será dada pelo Diretor de Escola, quando assumirá o posto 

Para eleição dos membros componentes do primeiro Conselho Escolar, o Diretor de Escola 
designará Comissão Eleitoral, formada por integrantes da comunidade escolar a seu critério.

Nas eleições seguintes, o Presidente do Conselho Escolar designará Comissão Eleitoral formada 

 
Fls.________ 
 
______________ 
Prefeita Municipal 

SP. CEP: 14550-000 

se ao voto de 50% (cinquenta por cento) mais 1 

Após 30 (trinta) minutos do horário marcado para início da reunião, ela terá início, ficando 
uncionamento do Conselho Escolar independentemente do número de presentes, 

á por conclusão do mandato, renúncia, 
justificada em 3 (três) reuniões ordinárias 

O ato de destituição da função de conselheiro será definido em Estatuto próprio.  

Ao suplente é facultado participar em todas as reuniões e atividades do Conselho 

Os trabalhos desenvolvidos em reunião do Conselho Escolar serão registrados em ata, em 
livro próprio, devidamente aberto, com folhas numeradas e rubricadas em verso e anverso. 

s do Conselho Escolar serão eleitos por seus pares, mediante processo eletivo 

Cada categoria elaborará Ata da eleição do(s) seu(s) representante(s), que será assinada pelos 

a de votantes, com as respectivas assinaturas, deverá ser anexada à Ata. 

Todos os registros e documentos referentes à escolha dos representantes do Conselho Escolar 

nselho Escolar sempre será dada pelo Diretor de Escola, quando assumirá o posto 

Para eleição dos membros componentes do primeiro Conselho Escolar, o Diretor de Escola 
s da comunidade escolar a seu critério. 

Nas eleições seguintes, o Presidente do Conselho Escolar designará Comissão Eleitoral formada 
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por 20% (vinte por cento) dos membros do Conselho em funcionamento.

§ 2º Não poderão participar da Comissão Eleitoral
Escolar. 

Art. 20. Competirá à Comissão Eleitoral, observado o Estatuto do Conselho Escolar:

I – convocar as eleições, elaborando e divulgando o edital e o cronograma próprios;

II – receber os registros de candi

III – observar a composição do Conselho, segundo as representatividades a serem exercidas, 
fomentando candidaturas de todas as categorias da comunidade escolar;

IV – mobilizar auxiliares para o d

V – comunicar formalmente ao Diretor de Escola sobre o resultado das eleições, bem como divulgá
lo às comunidades escolar e local.

DAS DEFINIÇÕES PARA INSTIUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FÓRUM DOS 

Art. 21. O Fórum dos Conselhos Escolares terá como finalidade o fortalecimento dos Conselhos 
Escolares de sua circunscrição e a efetivação do processo democrático nas unidades educacionais e 
nas diferentes instâncias decisórias, com vistas a mel
seguintes princípios: 

I – democratização da gestão;  

II – democratização do acesso e permanência; 

III – qualidade social da educação.

Art. 22. O Fórum dos Conselhos Escolares será composto de: 

I – 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação indicados pelo Secretário da pasta; e

II – 2 (dois) representantes do Conselho Escolar de cada unidade de ensino da rede pública 
municipal. 

§ 1º A composição do Fórum dos Conselhos Escolares deverá garantir a representatividade de todas 
as categorias que compõem os Conselhos Escolares.

§ 2º O Presidente e o Vice-Presidente do Fórum dos Conselhos Escolares serão eleitos por seus 
pares na primeira reunião do colegiado, nos termos previstos em sua regulamentação própria.

§ 3º O mandato dos membros do Fórum dos Conselhos Escolares será de 2 (dois) anos, coincidente 
com o mandato dos Conselhos, permitida uma recondução.
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por 20% (vinte por cento) dos membros do Conselho em funcionamento. 

Não poderão participar da Comissão Eleitoral os interessados em candidatar

Competirá à Comissão Eleitoral, observado o Estatuto do Conselho Escolar:

convocar as eleições, elaborando e divulgando o edital e o cronograma próprios;

receber os registros de candidatura, bem como eventuais recursos, e deliberar sobre eles;

observar a composição do Conselho, segundo as representatividades a serem exercidas, 
fomentando candidaturas de todas as categorias da comunidade escolar; 

mobilizar auxiliares para o dia da votação e para a apuração dos votos; 

comunicar formalmente ao Diretor de Escola sobre o resultado das eleições, bem como divulgá
lo às comunidades escolar e local. 

CAPÍTULO III 

DAS DEFINIÇÕES PARA INSTIUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FÓRUM DOS 
CONSELHOS ESCOLARES 

O Fórum dos Conselhos Escolares terá como finalidade o fortalecimento dos Conselhos 
Escolares de sua circunscrição e a efetivação do processo democrático nas unidades educacionais e 
nas diferentes instâncias decisórias, com vistas a melhorar a qualidade da educação, norteado pelos 

democratização do acesso e permanência;  

qualidade social da educação. 

O Fórum dos Conselhos Escolares será composto de:  

presentantes da Secretaria Municipal de Educação indicados pelo Secretário da pasta; e

2 (dois) representantes do Conselho Escolar de cada unidade de ensino da rede pública 

A composição do Fórum dos Conselhos Escolares deverá garantir a representatividade de todas 
as categorias que compõem os Conselhos Escolares. 

Presidente do Fórum dos Conselhos Escolares serão eleitos por seus 
eunião do colegiado, nos termos previstos em sua regulamentação própria.

O mandato dos membros do Fórum dos Conselhos Escolares será de 2 (dois) anos, coincidente 
com o mandato dos Conselhos, permitida uma recondução. 

 
Fls.________ 
 
______________ 
Prefeita Municipal 

SP. CEP: 14550-000 

os interessados em candidatar-se ao Conselho 

Competirá à Comissão Eleitoral, observado o Estatuto do Conselho Escolar: 

convocar as eleições, elaborando e divulgando o edital e o cronograma próprios; 

datura, bem como eventuais recursos, e deliberar sobre eles; 

observar a composição do Conselho, segundo as representatividades a serem exercidas, 

 

comunicar formalmente ao Diretor de Escola sobre o resultado das eleições, bem como divulgá-

DAS DEFINIÇÕES PARA INSTIUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FÓRUM DOS 

O Fórum dos Conselhos Escolares terá como finalidade o fortalecimento dos Conselhos 
Escolares de sua circunscrição e a efetivação do processo democrático nas unidades educacionais e 

horar a qualidade da educação, norteado pelos 

presentantes da Secretaria Municipal de Educação indicados pelo Secretário da pasta; e 

2 (dois) representantes do Conselho Escolar de cada unidade de ensino da rede pública 

A composição do Fórum dos Conselhos Escolares deverá garantir a representatividade de todas 

Presidente do Fórum dos Conselhos Escolares serão eleitos por seus 
eunião do colegiado, nos termos previstos em sua regulamentação própria. 

O mandato dos membros do Fórum dos Conselhos Escolares será de 2 (dois) anos, coincidente 
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Art. 23. O Fórum dos Conselhos Es

I – elaborar propostas para o aprimoramento da gestão participativa nas escolas;

II – discutir e propor políticas educacionais para o município;

III – promover ações de formação continuada para os membros dos Conselho

IV – articular-se com órgãos municipais, estaduais e federais para garantir o cumprimento de suas 
deliberações. 

Art. 24. O Fórum dos Conselhos Escolares reunir

I – ordinariamente, uma vez por semestre; 

II – extraordinariamente, por convocação do Secretário Municipal de Educação ou por proposta de, 
no mínimo, 1/3 (um terço) de seus membros. 

Parágrafo único. O cronograma das reuniões ordinárias deverá integrar o calendário escolar. 

Art. 25. Para a realização das reuniões do Fórum dos Conselhos Escolares deverão ser observados 
os seguintes procedimentos:  

I – convocação, por escrito, dos membros, com antecedência mínima de 2 (dois) dias, exceto no 
caso de reunião extraordinária, cujo prazo mínimo será de 12 (d

II – apresentação da pauta, anexa ao documento de convocação, com especificação do local, da data 
e do horário de realização da reunião. 

§ 1º As decisões do Fórum dos Conselhos Escolares serão tomadas pela maioria simples dos seus 
membros presentes, referindo-se ao voto de 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um).

§ 2º As decisões do Fórum dos Conselhos Escolares serão registradas em Ata que, após aprovada e 
assinada pelos membros presentes, deverá ser divulgada às comunidades escolar e local. 

§ 3º Os membros da comunidade escolar e local que não integrarem o Fórum podem participar das 
reuniões, com direito a voz, mas sem direito a voto. 

§ 4º No momento da votação deverão permanecer no recinto da reunião somente o Presidente e os 
membros do Fórum com direito a voto.

Art. 26. Todas as regulamentações necessárias à implementação do Fórum dos Conselhos 
Escolares, deverão ser promulgadas no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a partir da publicação 
desta Lei. 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 27. As peculiaridades do funcionamento do Conselho Escolar de cada unidade, em especial as 
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O Fórum dos Conselhos Escolares terá as seguintes atribuições: 

elaborar propostas para o aprimoramento da gestão participativa nas escolas;

discutir e propor políticas educacionais para o município; 

promover ações de formação continuada para os membros dos Conselho

se com órgãos municipais, estaduais e federais para garantir o cumprimento de suas 

O Fórum dos Conselhos Escolares reunir-se-á:  

ordinariamente, uma vez por semestre;  

extraordinariamente, por convocação do Secretário Municipal de Educação ou por proposta de, 
no mínimo, 1/3 (um terço) de seus membros.  

O cronograma das reuniões ordinárias deverá integrar o calendário escolar. 

das reuniões do Fórum dos Conselhos Escolares deverão ser observados 

convocação, por escrito, dos membros, com antecedência mínima de 2 (dois) dias, exceto no 
caso de reunião extraordinária, cujo prazo mínimo será de 12 (doze) horas; e 

apresentação da pauta, anexa ao documento de convocação, com especificação do local, da data 
e do horário de realização da reunião.  

As decisões do Fórum dos Conselhos Escolares serão tomadas pela maioria simples dos seus 
se ao voto de 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um).

As decisões do Fórum dos Conselhos Escolares serão registradas em Ata que, após aprovada e 
assinada pelos membros presentes, deverá ser divulgada às comunidades escolar e local. 

Os membros da comunidade escolar e local que não integrarem o Fórum podem participar das 
reuniões, com direito a voz, mas sem direito a voto.  

No momento da votação deverão permanecer no recinto da reunião somente o Presidente e os 
rum com direito a voto. 

Todas as regulamentações necessárias à implementação do Fórum dos Conselhos 
Escolares, deverão ser promulgadas no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a partir da publicação 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

As peculiaridades do funcionamento do Conselho Escolar de cada unidade, em especial as 

 
Fls.________ 
 
______________ 
Prefeita Municipal 

SP. CEP: 14550-000 

elaborar propostas para o aprimoramento da gestão participativa nas escolas; 

promover ações de formação continuada para os membros dos Conselhos Escolares; 

se com órgãos municipais, estaduais e federais para garantir o cumprimento de suas 

extraordinariamente, por convocação do Secretário Municipal de Educação ou por proposta de, 

O cronograma das reuniões ordinárias deverá integrar o calendário escolar.  

das reuniões do Fórum dos Conselhos Escolares deverão ser observados 

convocação, por escrito, dos membros, com antecedência mínima de 2 (dois) dias, exceto no 
oze) horas; e  

apresentação da pauta, anexa ao documento de convocação, com especificação do local, da data 

As decisões do Fórum dos Conselhos Escolares serão tomadas pela maioria simples dos seus 
se ao voto de 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um). 

As decisões do Fórum dos Conselhos Escolares serão registradas em Ata que, após aprovada e 
assinada pelos membros presentes, deverá ser divulgada às comunidades escolar e local.  

Os membros da comunidade escolar e local que não integrarem o Fórum podem participar das 

No momento da votação deverão permanecer no recinto da reunião somente o Presidente e os 

Todas as regulamentações necessárias à implementação do Fórum dos Conselhos 
Escolares, deverão ser promulgadas no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a partir da publicação 

E FINAIS 

As peculiaridades do funcionamento do Conselho Escolar de cada unidade, em especial as 
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regras complementares acerca das eleições dos membros e os direitos e deveres dos conselheiros, 
deverão ser tratadas em Estatuto próprio, a ser elabor
Conselho e aprovado em assembléia geral. 

Art. 28. O Diretor de Escola deverá, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data do 
término do mandato dos conselheiros, iniciar os trâmites para a eleição dos novos membros do 
Conselho Escolar a serão designados.

Art. 29. Competirá ao Chefe do Poder Executivo designar, por 
integrantes dos Conselhos Escolares e do Fórum dos Conselhos Escolares, no prazo de 20 (vinte) 
dias antes do fim de seus mandatos.

Art. 30. Cada escola com Conselho Escolar em funcionamento, deverá adequar
desta Lei no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.

Parágrafo único. Em caso de criação de uma nova escola, o prazo para a instituição do Conselho 
Escolar será de 180 (cento e oitenta) dias contados do início de seu funcioname

Art. 31. A regulamentação e a implantação da presente Lei dar
Educação. 

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

 

 
 
REGISTRADA e arquivada na forma da Lei
Aramina, data supra. 
 
 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp.  pelo Exp. da Secretaria 
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regras complementares acerca das eleições dos membros e os direitos e deveres dos conselheiros, 
deverão ser tratadas em Estatuto próprio, a ser elaborado e discutido na primeira reunião do 
Conselho e aprovado em assembléia geral.  

deverá, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data do 
término do mandato dos conselheiros, iniciar os trâmites para a eleição dos novos membros do 
Conselho Escolar a serão designados. 

Competirá ao Chefe do Poder Executivo designar, por meio de Decreto específico, os 
integrantes dos Conselhos Escolares e do Fórum dos Conselhos Escolares, no prazo de 20 (vinte) 
dias antes do fim de seus mandatos. 

Cada escola com Conselho Escolar em funcionamento, deverá adequar
esta Lei no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.

Em caso de criação de uma nova escola, o prazo para a instituição do Conselho 
Escolar será de 180 (cento e oitenta) dias contados do início de seu funcioname

A regulamentação e a implantação da presente Lei dar-se-ão pela Secretaria Municipal de 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Aramina 20 de junho de 2.024. 
 
 

MARIA MADALENA DA SILVA 
Prefeita Municipal 

e arquivada na forma da Lei 
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Prefeita Municipal 

SP. CEP: 14550-000 

regras complementares acerca das eleições dos membros e os direitos e deveres dos conselheiros, 
ado e discutido na primeira reunião do 

deverá, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data do 
término do mandato dos conselheiros, iniciar os trâmites para a eleição dos novos membros do 

meio de Decreto específico, os 
integrantes dos Conselhos Escolares e do Fórum dos Conselhos Escolares, no prazo de 20 (vinte) 

Cada escola com Conselho Escolar em funcionamento, deverá adequar-se às disposições 
esta Lei no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação. 

Em caso de criação de uma nova escola, o prazo para a instituição do Conselho 
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#Pública 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO 
MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO N° 
40/00015-X, QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
BANCO DO BRASIL S.A. E 0 MUNICÍPIO 
DE ARAMINA-SP, NA FORMA COMO 
SEGUE: 

0 BANCO DO BRASIL S.A., com sede no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote 
B,  Ed.  Banco do Brasil, Asa Norte, na Cidade de  Brasilia,  Distrito Federal, inscrito no 
CNPJ/ME sob o n°00.000.000/0001-91, por meio de sua agência ESCRITORIO 
MUNICIPIOS SP, prefixo 5883-1, localizada na Cidade de São Paulo - SP, neste ato 
representado na forma de seu Estatuto Social, pela Senhora  POLLYANNA  BORGES 
RODRIGUES MONTORO, brasileira, casada, bancária, residente em São Paulo — 
SP, portadora da Carteira de Identidade n° 273940958, emitida pela SSP/SP e 
inscrita no CPF/MF sob o n° 298.983.778-79, doravante denominado 
"FINANCIADOR"; e o MUNICÍPIO DE ARAMINA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua  Dr.  Braulio De Andrade Junqueira, n° 795, Centro, CEP 
14.550-000, Aramina - SP, inscrito no CNPJ/ME sob o n° 45.323.474/0001-02, 
doravante denominado "FINANCIADO", neste ato representado pela Prefeita do 
Município, Excelentíssima Senhora MARIA MADALENA DA SILVA, brasileira, 
divorciada, residente em Aramina — SP, portadora da Carteira de Identidade n° 
24237135-8, emitida pela SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n° 144.386.268-11, ao 
final assinado; 

RESOLVEM celebrar o presente Contrato de Financiamento nos termos e condições 
estabelecidas nas cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — VALOR E OBJETO DO CONTRATO 

O FINANCIADOR abre ao FINANCIADO, por meio deste contrato, e este aceita, um 
crédito fixo no valor de até R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), a ser provido 
com recursos próprios do FINANCIADOR, tendo por objeto o financiamento de 
despesas de capital constantes do plano plurianual (PPA) e da Lei Orçamentária 
Anual (LOA 2024) e dos exercícios subsequentes, do Município de Aramina, nos 
termos das definições e regras estabelecidas na Lei n° 4.320, de 17/03/1964 e na 
Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os recursos deste Contrato se destinam, única e 
exclusivamente, à aplicação na forma autorizada pela Lei Municipal n° 1707, de 
27/03/2024, a qual faz parte integrante e inseparável deste Contrato para todos os 
fins de direito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — É vedada ao FINANCIADO a aplicação dos recursos 
obtidos com o presente financiamento em: 

a) Itens não passíveis de financiamento pela Linha de Crédito do 
FINANCIADOR; 

b) Despesas correntes do FINANCIADO, nos termos do artigo 35, § 1°, inciso I, 
da Lei Complementar de n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE 
CRÉDITO N° 40/00015-X, QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 BANCO DO BRASIL S.A. 
E 0 MUNICÍPIO DE ARAMINA-SP. 

CLAUSULA SEGUNDA — FORMA DE DESEMBOLSO 

Os recursos serão disponibilizados ao FINANCIADO, em 01 (uma) parcela, a saber: 

a) R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) até 30/12/2024; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os recursos serão creditados pelo FINANCIADOR na 
conta corrente de n° 39.993-0, aberta em nome do FINANCIADO, na Agência 
lgarapava, prefixo 0419-7, no BANCO DO BRASIL, exclusivamente para receber os 
recursos oriundos do presente Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — 0 FINANCIADO reconhece como prova, para 
determinação da divida resultante deste Contrato, os lançamentos que o 
FINANCIADOR efetuar, sob aviso, os recibos, ordens, transferências que venha a 
passar ou emitir, os recibos ou comunicações que expedir sobre as quantias 
creditadas na respectiva conta, indicada no Parágrafo Primeiro desta Cláusula. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — As datas limites para a realização dos desembolsos 
disposta nas alíneas do caput desta cláusula poderão ser prorrogadas, inclusive 
após o vencimento do prazo estipulado, a critério do FINANCIADOR, em até 12 
(doze) meses, mediante solicitação formal, sem necessidade de aditamento 
contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO — 0 saldo remanescente e não desembolsado até a data 
prevista no Parágrafo Terceiro desta Cláusula poderá ser cancelado pelo 
FINANCIADOR. 

CLAUSULA TERCEIRA — REGULARIDADE E ADIMPLENCIA 

0 FINANCIADO apresentou, no ato da assinatura do presente instrumento, 
comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária por meio de consulta 
ao Sistema de Informações sobre Requisitos Fiscais — CAUC, disponibilizado no sitio 
da Secretaria do Tesouro Nacional, cuja validade foi aferida por meio do  status  
"comprovado" nos requisitos listados no grupo "I — Obrigações de Adimplência 
Financeira", itens "Regularidade quanto a Tributos, a Contribuições Previdenciárias 
Federais e à Divida Ativa da União", "Regularidade quanto a Contribuições para o 
FGTS e no grupo "IV — Adimplemento de Obrigações Constitucionais ou Legais", item 
"Regularidade Previdenciária. 

CLAUSULA QUARTA — CONDIÇÕES PARA DESEMBOLSO DE RECURSOS 

0 desembolso de recursos fica sujeita a apresentação, pelo FINANCIADO, dos 
seguintes documentos e condições: 

a) Solicitação de desembolso, observado a forma e o conteúdo previstos no 
modelo de Pedido de Desembolso de Recursos disponibilizado pelo 
FINANCIADOR, com discriminação dos itens em que os recursos serão 
aplicados, assinado pelo representante legal do FINANCIADO; 

2 
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE 
CRÉDITO N° 40/00015-X, QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 BANCO DO BRASIL S.A. 
E 0 MUNICÍPIO DE ARAMINA-SP. 

b) Apresentação, para os investimentos que receberão recursos do desembolso 
e que sejam obras de construção civil, Licença de Instalação — LI ou de 
Operação —  LO,  com base na legislação ambiental brasileira vigente, 
conforme a respectiva etapa de projeto/ação, ou as dispensas ou 
manifestações quanto a não sujeição ao licenciamento ambiental dos 
empreendimentos, expedidas por órgão ambiental competente, em nome do 
FINANCIADO ou entidade e/ou empresa diretamente responsável pela 
execução das obras ou serviços. 0 FINANCIADO fica desobrigado de 
apresentação da dispensa ou manifestação emitida por órgão competente 
nos casos em que a própria legislação ambiental local dispensar 
expressamente. 

c) Apresentação, para os investimentos que receberão recursos do desembolso 
e que sejam obras de construção civil relacionadas no Pedido de Desembolso 
de Recursos, de declaração de regularidade quanto ao(s) alvará(s) de 
construção, ao(s) Cadastro(s) Nacional de Obras — CNO e  á(s)  Anotação(ões) 
de Responsabilidade Técnica —  ART  e/ou Registro(s) de Responsabilidade 
Técnica — RRT, conforme modelo disponibilizado pelo FINANCIADOR, nos 
termos das respectivas leis que os exigem, ou os referidos documentos; 

d) Apresentação, para o caso de investimentos em atividades que se utilizam de 
recursos hidricos e que sejam obras de construção civil, da outorga pelo 
Poder Público dos direitos dos usos de recursos hídricos (Outorga de Água), 
ou sua dispensa formal emitida por órgão competente. 0 FINANCIADO fica 
desobrigado de apresentação da dispensa ou manifestação emitida por órgão 
competente nos casos em que a própria legislação ambiental local dispensar 
expressamente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os desembolsos de recursos ficam condicionados a 
inexistência de inadimplemento de qualquer natureza em outra(s) operação(ões) 
junto ao FINANCIADOR ou de situação irregular com qualquer das obrigações 
assumidas por prestações de serviços que o FINANCIADO tenha contratado com o 
FINANCIADOR. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Em se tratando de desembolsos de parcelas posteriores 
a primeira, conforme indicado no caput da Cláusula Forma de Desembolso, o 
FINANCIADO deverá ter comprovado a aplicação dos recursos anteriormente 
desembolsados, na forma da Cláusula Comprovação de Aplicação de Recursos, 
podendo o percentual de comprovação ser flexibilizado, a critério do 
FINANCIADOR, mediante autorização formal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Não serão aceitos comprovantes de despesas 
empenhadas, liquidadas ou pagas em data anterior a data de assinatura deste 
Contrato. 
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE 
CRÉDITO N° 40/00015-X, QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 BANCO DO BRASIL S.A. 
E 0 MUNICÍPIO DE ARAMINA-SP.  

PARÁGRAFO QUARTO — 0 FINANCIADOR poderá suspender os desembolsos de 
recursos, por prazo por este indicado, na ocorrência de mudança material ou 
substancial nas condições de mercado, ou quando o FINANCIADO: 

a) Prestar ao FINANCIADOR, por intermédio de seus agentes públicos, 
informações incompletas ou alteradas, inclusive por meio de documento 
público ou particular de qualquer natureza; 

b) Deixar de prestar, por meio de seus agentes públicos, informações que, se de 
conhecimento do FINANCIADOR, poderiam alterar seus julgamentos e/ou 
avaliações; e 

c) Aplicar os recursos desembolsados anteriormente em finalidade diversa 
daquela prevista neste Contrato, sem prejuízo da comunicação ao Ministério 
Público, para os efeitos da Lei Federal n° 7.492, de 16.06.1986. 

PARÁGRAFO QUINTO — 0 FINANCIADO se compromete a manter no Banco do 
Brasil, os valores não utilizados até o pagamento aos fornecedores das despesas 
financiadas neste Contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO — Os pedidos de desembolso poderão ser acatados pelo 
FINANCIADOR até a data limite prevista na CLAUSULA SEGUNDA — FORMA DE 
DESEMBOLSO. A efetivação do desembolso será realizada em até 10 dias úteis 
após o recebimento do pedido desde que cumpridas as condicionantes previstas no 
caput desta cláusula. 

CLAUSULA QUINTA — ENCARGOS FINANCEIROS 

Sobre os saldos devedores verificados na conta de empréstimo, decorrentes do 
lançamento do valor emprestado e das quantias devidas a titulo de acessórios, taxas 
e despesas, incidirão encargos financeiros correspondentes 6 taxa anual média dos 
Certificados de Depósitos Interbancários  (ODD,  acrescidos de sobretaxa efetiva de 
7,50% (sete inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano. Referidos encargos 
financeiros serão calculados por dias úteis, com base na taxa equivalente diária (ano 
252 dias úteis), e debitados mensalmente na conta vinculada de empréstimo a cada 
data-base, nas amortizações antecipadas, no vencimento e na liquidação da divida, 
devendo ser pagos integralmente a cada data-base, ou no dia  OW  imediatamente 
posterior, se aquele não o for, inclusive durante o período de carência de pagamento 
de capital, nas amortizações antecipadas, no vencimento e na liquidação da divida. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Para fins do disposto neste instrumento, entende-se 
que: dias úteis são todos os dias, exceto sábados, domingos e feriados bancários 
nacionais; CDI é a taxa média diária dos certificados de depósitos interbancários, 
divulgada pela Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos (CETIP); e 
data-base é o dia correspondente, em cada mês, ao do vencimento final da 
operação. Caso a data-base escolhida seja o dia 29, 30 ou 31, nos meses em que 
não existirem tais dias, será considerado, como data-base, o primeiro dia do mês 
subsequente. 
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE 
CRÉDITO N° 40/00015-X, QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 BANCO DO BRASIL S.A. 
E 0 MUNICÍPIO DE ARAMINA-SP. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese do índice legal de remuneração deste 
contrato (CDI) se tornar inexigível ou entrar em desuso, o índice de remuneração 
deverá ser substituído pela TMS - Taxa Média Selic, divulgada pelo Banco Central 
do Brasil e na inexigibilidade deste, o que legalmente vier a substitui-lo. 

CLÁUSULA SEXTA - REMUNERAÇÕES, TARIFAS E TRIBUTOS 

Além dos encargos financeiros pactuados, será devida pelo FINANCIADO: 

a) A tarifa de contratação de operação de crédito, de 2% (dois por cento) sobre 
o valor total da operação, descrito no caput da Cláusula Valor e Objeto do 
Contrato; 

b) A tarifa de pagamento antecipado referente a liquidação ou amortização 
antecipada do financiamento, na data da liquidação e/ou amortização, que 
incidirá sobre o valor do contrato, previsto na Cláusula Valor e Objeto do 
Contrato, de acordo com os percentuais indicados a seguir: 

Ano Percentual 

1 4,50% 
2 4,25% 
3 4,00% 
4 3,75% 
5 3,50% 

6 3,25% 
7 3,00% 

8 2,75% 
9 2,50% 

10 2,00% 

c) A titulo de remuneração sobre serviços, o valor correspondente às tarifas 
aplicáveis à operação da espécie, vigentes à época da cobrança, constante 
da Tabela de Tarifas de Serviços Bancários - Pessoa Jurídica, que se 
encontra disponível em qualquer agência do FINANCIADOR; e 

d) Eventuais tributos, contribuições, encargos e custos adicionais de qualquer 
natureza, incidentes ou que venham a incidir sobre o crédito aberto por este 
Contrato, inclusive os decorrentes de alterações nas aliquotas, bases de 
cálculo ou prazos de recolhimento, obrigando-se a recolhê-los na forma da 
legislação em vigor ou a reembolsá-los ao FINANCIADOR, conforme o caso. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 FINANCIADO autoriza o FINANCIADOR a debitar em 
sua(s) conta(c) corronto(o) indicada(s) na Clausula Autorização para Dabito em 

Conta, as remunerações, tarifas e tributos previstos no caput desta Cláusula. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 valor da tarifa de que trata a alínea "a" desta Cláusula 
será debitada pelo FINANCIADOR, na forma prevista na Cláusula Autorização 
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para Débito em Conta, em até 10 (dez) dias úteis da data de publicação do extrato 
deste Contrato ou até a data do primeiro desembolso; o que ocorrer primeiro. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A partir do inadimplemento e sobre o valor inadimplido 
das obrigações de que tratam o caput desta Cláusula, serão exigidos os encargos, 
juros, multa e outros acessórios previstos na Cláusula Inadimplemento deste 
Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — FORMA DE PAGAMENTO 

Após o período de carência de 12 (doze) meses, o principal da divida decorrente 
deste Contrato será pago ao FINANCIADOR, em 108 (cento e oito) prestações 
mensais e sucessivas, e iguais, na forma do Sistema de Amortização Constante —  
SAC,  vencendo-se a primeira prestação em 10 de agosto de 2025 e as demais todo 
dia 10 de cada mês. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — 0 período de carência se iniciará a partir da data de 
assinatura deste instrumento contratual, encerrando-se em 10/07/2025, 
permanecendo inalterado, independente da data de liberação dos recursos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Durante o período de carência permanecerão incidentes 
e exigíveis todos os encargos financeiros contratados sobre os recursos 
desembolsados, na forma da Cláusula Encargos Financeiros. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — 0 presente Contrato vencerá em 10/07/2034, 
obrigando-se o FINANCIADO a pagar todas as responsabilidades dele oriundas, aí 
compreendidos: principal, comissão, juros, correção monetária, outros acessórios e 
quaisquer despesas, inclusive tributárias, independentemente de qualquer aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, sendo que a quitação da divida resultante deste 
Contrato dar-se-6 após a liquidação do saldo devedor das parcelas referidas no 
caput desta Cláusula, acrescidos de todos os encargos previstos neste instrumento. 

PARÁGRAFO QUARTO — Qualquer recebimento de prestação de amortização de 
principal ou encargos fora dos prazos avençados constituirá mera tolerância e não 
afetará de forma alguma as datas de seus vencimentos ou as demais cláusulas e 
condições deste Contrato, nem importará novação ou modificação do ajustado, 
inclusive quanto aos encargos resultante da mora, imputando-se o pagamento do 
débito o valor recebido obrigatoriamente na seguinte ordem: multa, juros morat6rios, 
juros remuneratórios, outros acessórios debitados, principal vencido e principal 
vincendo. 

PARÁGRAFO QUINTO — Todo vencimento de prestação de amortização de 
principal e/ou encargos que ocorra em sábados, domingos ou feriados nacionais, 
inclusive os bancários, será, para todos os fins e efeitos, deslocado para o primeiro 
dia útil subsequente, sendo os encargos calculados até essa data, e iniciando-se, 
também a partir dessa data, o período seguinte regular de apuração e cálculo dos 
encargos da operação. 	 \ 
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PARAGRÁFO SEXTO — Na hipótese de, na data do vencimento de qualquer 
prestação do principal e/ou encargos, não existir saldo suficiente na conta corrente 
do FINANCIADO mencionada na Cláusula Autorização para Débito em Conta 
para o pagamento do montante contratualmente exigível, poderá o FINANCIADOR 
debitar o saldo especifico então disponível, como pagamento parcial do aludido 
montante, e aplicar os encargos de inadimplemento previstos na Cláusula 
Inadimplemento sobre os valores faltantes que, juntamente com tais acréscimos, 
continuarão exigíveis e realizáveis. 

PARAGRAFO SÉTIMO — Na hipótese de pagamento parcial das prestações, as 
quantias recebidas para crédito do FINANCIADO serão imputadas ao pagamento 
das verbas a seguir discriminadas, obrigatoriamente na seguinte ordem: multa, juros 
moratórias, juros remuneratórios, outros acessórios debitados, principal vencido e 
principal vincendo. 

PARAGRAFO OITAVO — 0 FINANCIADO poderá amortizar ou liquidar, 
antecipadamente o saldo devedor resultante deste Contrato, mediante aviso ao 
FINANCIADOR com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias da data prevista das 
obrigações e o pagamento de tarifa conforme previsto na Cláusula Remunerações, 
Tarifas e Tributos, só o fazendo com a anuência do FINANCIADOR. 

CLAUSULA OITAVA — AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO EM CONTA 

0 FINANCIADO autoriza, neste ato, o FINANCIADOR, em caráter irrevogável e 
irretratável, a debitar em sua conta corrente de n° 73.015-7 mantida na agência 
0419-7, ou na falta de recursos suficientes nessa conta, em quaisquer outras contas 
do FINANCIADO no Banco do Brasil S.A., que não sejam de destinação especifica, 
os montantes necessários ao pagamento de cada prestação de principal e/ou 
encargos, nos respectivos vencimentos, inclusive os previstos durante o período de 
carência, e ao pagamento final da divida, na forma da Cláusula Forma de 
Pagamento, bem como, ao pagamento das comissões, remunerações, tarifas, 
tributos e demais verbas previstas na Cláusula Remunerações, Tarifas e 
Tributos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A autorização contida no caput desta Cláusula 
independe de qualquer outra providência ou condição, ficando a cargo do 
FINANCIADO observar as fases atinentes à execução orçamentária da despesa 
pública, nos termos da Lei 4.320/64. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — 0 FINANCIADO se compromete, neste ato, a manter a 
conta corrente, citada nesta cláusula, na situação de ativa, até o encerramento dos 
compromissos assumidos com este Contrato e sua total liquidação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — O FINANCIADOR, por meio de solicitação formal do 
FINANCIADO, poderá autorizar a alteração do número da conta corrente prevista 
neste caput. 
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CLAUSULA NONA — COMPROVAÇÃO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS 

A sistemática a ser adotada para efeitos de comprovação da aplicação do crédito 
obedecera ao que segue: 

a) A obrigação pela comprovação da aplicação correta dos recursos cabe ao 
FINANCIADO, cabendo ao FINANCIADOR a analise da documentação 
apresentada, se de seu interesse; 

b) 0 FINANCIADO deverá apresentar ao FINANCIADOR, em periodicidade 
igual ou inferior a 180 (cento e oitenta) dias, até a comprovação integral dos 
valores desembolsados, Relatório de Desempenho e seus Anexos, na forma 
de modelo a ser fornecido pelo FINANCIADOR, relacionando as ações objeto 
do presente financiamento que receberam recursos juntamente com a 
documentação comprobatória referente ao pagamento das despesas de 
capital e suas referidas quitações financeiras, e as regularidades dos 
empreendimentos, ficando sujeita a análise e aceitação do FINANCIADOR; 

c) Apresentação, para as obras civis objeto da comprovação de aplicação de 
recursos, de declaração de regularidade da execução dos empreendimentos, 
especialmente quanto ao(s) alvará(s) de construção(ties) Cadastro(s) 
Nacional de Obras — CNO e a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica 
—  ART  e/ou Registro(s) de Responsabilidade Técnica — RRT, conforme 
modelo disponibilizado pelo FINANCIADOR, nos termos das respectivas leis 
que os exigem, ou os referidos documentos; 

d) 0 prazo para comprovação da aplicação integral dos recursos deste Contrato 
é de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data do último 
desembolso; podendo ser prorrogado em virtude de fatores alheios a vontade 
do FINANCIADO, e desde que solicitado formalmente pelo FINANCIADO e 
aceito pelo FINANCIADOR, com as devidas justificativas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O FINANCIADOR poderá acatar a documentos de 
comprovação de aplicação de recursos de forma digital, digitalizada ou eletrônica, a 
qual, quando assinada digitalmente,  sera  aceita desde que o processo de 
digitalização seja realizado com o emprego de certificado digital emitido no âmbito 
da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil, na forma da Lei n° 
12.682, de 09.07.2012. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Não serão aceitos comprovantes de despesas 
empenhadas, liquidadas ou pagas em data anterior a data de assinatura deste 
Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — 0 FINANCIADO assume o compromisso de manter 
arquivado, até a liquidação final deste Contrato, todas as notas fiscais, faturas, 
recibos, notas de empenho, notas de liquidação e outros documentos decorrentes 
das operações de prestação de serviços e de compra e venda de bens realizados 
com os recursos deste Contrato e entregar cópias autenticadas, por agente público 
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do próprio FINANCIADO, ao FINANCIADOR no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, 
quando por este solicitado. 

PARÁGRAFO QUARTO — Os prazos indicados no caput desta cláusula poderão ser 
prorrogados, excepcionalmente, em virtude de fatores alheios à vontade do 
FINANCIADO, desde que solicitado formalmente pelo FINANCIADO e aceito pelo 
FINANCIADOR, com as devidas justificativas. 

CLAUSULA DÉCIMA — RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

0 FINANCIADO obriga-se a cumprir o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal (nas localidades onde as intervenções serão financiadas com os recursos 
deste Contrato) referente à Política Nacional do Meio Ambiente, adotando, durante o 
prazo de vigência deste, medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir danos 
causados ao meio ambiente, à segurança e à medicina do trabalho, que possam vir 
a serem causados em decorrência da execução das ações financiadas, objeto deste 
Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O FINANCIADO será o único e exclusivo responsável por 
todos e quaisquer impactos, danos, prejuízos e/ou perdas ao meio ambiente, 
saúde e à segurança dos trabalhadores, e/ou a terceiros afetados pelas ações 
financiadas, decorrentes de atos, fatos e omissões praticados pelo FINANCIADO, 
por meio de seus agentes públicos e/ou contratados. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INADIMPLEMENTO 

Em caso de descumprimento de qualquer obrigação legal ou convencional, ou no 
caso de vencimento antecipado da operação, a partir do inadimplemento e sobre o 
valor inadimplido, serão exigidos, nos termos da Resolução 4.882, de 23/12/2020, 
do Conselho Monetário Nacional: 

a) Encargos financeiros contratados para o período de adimplência da operação, 
previstos neste CONTRATO; 

b) Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidentes sobre o 
valor inadimplido; 

c) Multa de 2% (dois por cento), calculada e exigida nos pagamentos parciais, 
sobre os valores amortizados, e na liquidação final, sobre o saldo devedor da 
divida. 

d) Multa de 2% (dois por cento) calculada sobre o saldo devedor em aberto. e 
exigida imediatamente após a verificação e em razão dos seguintes atos: (i) 
descumprimento de qualquer obrigação não pecuniária, que não seja 
remediada em até 15 (quinze) dias úteis contados da verificação do 
descumprimento, e/ou  (ii)  incompletude, desde que dolosa ou culposa, 
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incorreção, inveracidade ou alteração de declarações e garantias prestadas 
pelo FINANCIADO neste CONTRATO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os encargos financeiros contratados para o período de 
normalidade e os juros moratórios previstos nas alíneas "a" e "h" retro serão 
calculados, por dia de atraso, e exigidos nos pagamentos parciais e na liquidação da 
divida, juntamente com as amortizações de principal, proporcionalmente aos seus 
valores nominais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Sem prejuízo dos encargos anteriormente previstos, o 
devedor responderá por prejuízos a que sua mora der causa, nos termos do artigo 
395 do código Civil, inclusive despesas de cobrança e honorários advocaticios 
quando devidos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VENCIMENTO ANTECIPADO 

Poderá o FINANCIADOR considerar vencidas antecipadamente, de pleno direito, 
todas as parcelas ainda vincendas, relativas aos desembolsos efetivamente 
realizados, assumidas neste Contrato e exigir o total da divida delas resultante, 
independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, na(s) seguinte(s) 
hipótese(s), se o FINANCIADO: 

a) Não pagar pontualmente quaisquer das prestações previstas neste Contrato, 
inclusive os juros durante o período de carência, ou não dispuser de saldo 
suficiente na(s) conta(s) corrente(s) citada(s) na Cláusula Autorização de 
Débito em Conta, nas datas dos seus respectivos vencimentos, para que o 
FINANCIADOR promova os lançamentos contábeis destinados às suas 
devidas liquidações, conforme expressamente previsto na Cláusula Forma 
de Pagamento; 

b) Não comprovar a aplicação dos recursos conforme previsto na Cláusula 
Comprovação de Aplicação de Recursos; 

c) Aplicar os recursos liberados em finalidade diversa daquela definida na 
Cláusula Valor e Objeto do Contrato; 

d) Em caso de eventos que afetem a capacidade operacional, legal ou financeira 
do FINANCIADO ou que possam causar prejuízo à imagem do 
FINANCIADOR no contexto da sociedade e do Sistema Financeiro Nacional. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Em caso de vencimento antecipado será aplicada, na data 
da liquidação, a tarifa de pagamento antecipado, na forma prevista na Cláusula 
Remunerações, Tarifas e Tributos. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO 
DO BANCO CENTRAL —  SCR  

0 FINANCIADO declara-se ciente de que foi comunicado que: 
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a) Os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com características 
de crédito por ele (s) realizadas serão registrados no Sistema de Informações 
de Crédito do Banco Central -  SCR;  

b) 0  SCR  tem por finalidades fornecer informações ao Bacen para fins de 
supervisão do risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras 
e propiciar o intercâmbio de informações entre essas instituições com o 
objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; 

c) Poderá(ão) ter acesso aos dados constantes em seu (s) nome (s) no  SCR  por 
meio da Central de Atendimento ao Público do Bacen  (CAP);  

d) Os pedidos de correções, de exclusões e de manifestações de discordância 
quanto ás informações constantes do  SCR  devem ser dirigidas ao Bacen ou á 
instituição responsável pela remessa das informações, por meio de 
requerimento escrito e fundamentado, ou, quando for o caso, pela respectiva 
decisão judicial; 

e) A consulta a quaisquer informações disponibilizadas pelas instituições 
financeiras e registradas em seu nome, na qualidade de responsável por 
débitos ou garantias de operações, depende de prévia autorização. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

As obrigações assumidas neste Contrato poderão ser objeto de execução especifica 
por iniciativa do FINANCIADOR, na forma do Código de Processo Civil Brasileiro, 
sem que isso signifique renúncia a qualquer outra ação ou providência, judicial ou 
não, que objetive resguardar direitos decorrentes deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Fica o FINANCIADOR autorizado, a qualquer tempo a 
ceder, transferir ou dar em penhor o crédito deste Contrato, bem como ceder os 
direitos, títulos, garantias ou interesses seus a terceiros, na forma regulamentada 
pelo Conselho Monetário Nacional. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Fica facultado ao FINANCIADOR mencionar, em 
qualquer divulgação, que fizer sobre suas atividades, a colaboração financeira 
concedida por meio deste contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — 0 FINANCIADO não poderá ceder ou transferir, no todo 
ou em parte, quaisquer de seus direitos e obrigações previstos no presente Contrato 
sem o prévio consentimento do FINANCIADOR. 

PARÁGRAFO QUARTO — Fica expressamente acordado entre o FINANCIADO e o 
FINANCIADOR que todos e quaisquer custos, despesas, encargos, emolumentos e 
trioutos (incluinao quaisquer impostos, taxas etou contriouiçoes aeviaos), 
relacionados à celebração, registro ou execução e acompanhamento do presente 
contrato, da garantia nele prevista ou de qualquer alteração do mesmo serão de 
responsabilidade e correrão por conta do FINANCIADO, mesmo na hipótese de 
cancelamento parcial ou total do crédito aberto. 
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PARÁGRAFO QUINTO — 0 FINANCIADO declara conhecer e compromete-se a 
respeitar o Código de Ética, as Normas de Conduta, o Programa de Integridade e a 
Política Especifica de Prevenção e Combate á Lavagem de Dinheiro, ao 
Financiamento do Terrorismo e á Corrupção do Banco do Brasil, disponíveis na  
Internet,  no endereço: http://www.bb.com.br. 

PARÁGRAFO SEXTO — 0 FINANCIADO autoriza o FINANCIADOR, na forma do  
art.  10, §3°, inc. V, da Lei Complementar n° 105, de 2001, a informar, aos órgãos de 
controle e fiscalização das partes, por quaisquer meios, a identidade do 
FINANCIADO, valor, encargos contratuais, cronogramas de concessão e 
amortização e estado de cumprimento das obrigações contratuais relativas a este 
contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Toda e qualquer notificação ou comunicação trocada entre 
o FINANCIADO e o FINANCIADOR, relativamente a este Contrato, deverá ser feita 
por escrito e entregue via correio ou portador nos respectivos locais de 
relacionamento; ou por meio dos canais digitais indicados pelas partes. 

PARÁGRAFO OITAVO — 0 FINANCIADO se obriga a comunicar a alteração de seu 
endereço para fins de recebimento das notificações e demais correspondências 
encaminhadas pelo FINANCIADOR, sob pena de se reputar válida as notificações 
encaminhadas para o endereço constante no presente Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

FINANCIADO e FINANCIADOR elegem o foro da Comarca cidade de Franca, 
Estado de São Paulo, como competente para decidir judicialmente qualquer questão 
referente a este Contrato. 

E por assim estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente Contrato em 
caráter irrevogável e irretratável, em 3 (três) vias de igual teor e conteúdo para um 
só efeito perante as duas testemunhas adiante assinadas. 

Município de Aramina (SP), 19 de junho de 2024. 

FINANCIADOR: 

Ck.Y) Wk.  

(;:€7 
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POLLYANNA  BORGES RODRIGUES MONTORO 
C.P.F.: 298.983.778-79 
Gerente Geral de Agência 
BANCO DO BRASIL S.A. 

FINANCIADO: 

1 714/(--.),  -, r  --c e 4,44 	_, ‘ ci--,  
ARIA  MADALENA DA SILVA 

C.P.F.: 144.386.268-11 
Chefe de Poder Executivo 
MUNICÍPIO DE ARAMINA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
C.P.F.: 490 4co 0.b_CAO\  

vzr-klo,t4 	No 
C4P.F  o 	• :30i- 

, 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
Fls. 1245

____
pregão presencial Nº 01/2024
Processo nº 32/2024
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA CESSÃO DE DIREITO DE USO DE
SOTFWARES  (MÓDULOS)  DE  GESTÃO  PÚBLICA,
ENVOLVENDO  DIAGNÓSTICO,  CONVERSÃO,
MIGRAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DOS
MÓDULOS  E  CAPACITAÇÃO  DOS  USUÁRIOS  NAS
ÁREAS ABAIXO, PELO PERIODO DE 12 MESES.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAMINA, tendo em vista a
adjudicação efetuada neste Pregão Presencial pela Agente
de  Contratação,  nomeada  pela  portaria  n.º  4087/2024,
homologa  o  objeto  do  presente  em favor  da  seguinte
empresa:

FIORILLI  SOFTWARE LTDA  no  item 01  –  VALOR
TOTAL: R$ 229.812,64;

Fica  convocado  o  licitante  adjudicado  a  assinar  o
Contrato Administrativo, na forma e prazo estabelecidos no
Edital.

Aramina - SP, 24 de junho de 2024.
MARIA MADALENA DA SILVA
Prefeita Municipal
(assinado no original às fls. 1245)

...........................................................................................................
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